
 

 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 238, DE 2013  

 
Altera a Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, para 
excluir os valores destinados ao pagamento de 
benefícios do regime próprio de previdência de que 
trata o art. 40 da Constituição Federal da base de 
cálculo das contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP das pessoas jurídicas de 
direito público interno. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a 
vigorar acrescido de § 8º, com seguinte redação: 

“Art. 2º ........................................................................ 
...................................................................................... 
§ 8º Não se incluem na base de cálculo das pessoas jurídicas de 

direito interno de que trata o III do caput deste artigo os valores 
destinados ao pagamento de benefícios do regime de previdência 
instituídos com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, 
decorrentes de receitas de contribuições previdenciárias, do resultado 
da aplicação de seus recursos e da compensação financeira prevista 
pela Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999.” (NR) 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro do ano seguinte.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que se propõe tem como objetivo alterar a base de 
cálculo sobre a qual incide a contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/PASEP) de responsabilidade dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, adequando-a aos conceitos adotados pela doutrina e legislação pátria. A ideia 
é excluir todas as fontes de custeio dos regimes próprios de previdência social dessa 
base, já que, tecnicamente, elas diferem dos recursos orçamentários dos entes 
federativos a que estão vinculadas. 

A primeira diferença já é percebida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). Ela explicitamente determina a 
segregação das receitas e despesas previdenciárias, tanto para fins de apuração de 
receita corrente líquida como para a elaboração de demonstrativos obrigatórios, de modo 
a permitir a separação patrimonial e contábil dos recursos dos regimes de previdência. 

A previsão de separação dos recursos também encontra respaldo 
na Lei nº 9.717, de 1998, que dispõe sobre regras gerais para a organização e o 
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos (...). 
Essa Lei, no art. 6º, previu a criação de fundos previdenciários próprios, na forma do art. 
249 da Constituição Federal (CF), com o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento dos benefícios de aposentadoria e pensão. Desde então, diversos atos 
normativos expedidos pela União têm estabelecido os parâmetros e diretrizes gerais para 
organização dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), reforçando a 
necessidade de separação dos seus recursos. A finalidade é resguardar a sua utilização 
exclusivamente para o pagamento dos benefícios previdenciários. Dessa forma, facilita-se 
o alcance do equilíbrio financeiro e atuarial do regime de previdência, conforme prevê o 
art. 40 da CF. 

O § 1º do art. 2º da já referida Lei nº 9.717, de 1998, estabelece a 
responsabilidade solidária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelas 
obrigações de seus regimes de previdência, devendo esses entes federativos assegurar a 
cobertura de eventuais insuficiências financeiras dos seus regimes próprios. Portanto, 
todo e qualquer recurso subtraído dos fundos previdenciários para outra finalidade, ainda 
que para pagamento de tributo como o Pasep, resultará em maior ônus para o Tesouro do 
ente federativo detentor dos RPPS, o que fatalmente recairá sobre o contribuinte, já que 
eventuais necessidades de aporte para a cobertura de déficits serão necessariamente 
supridas por recursos orçamentários, com relevante repercussão social. 
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Conhecido o problema, cabe refletir se a base de apuração do 
PASEP referida no art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, bem como as “receitas próprias” de 
que trata o art. 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 8, de 1970, interpretadas à luz do 
conceito de receita corrente líquida adotado pela LRF, abrangem ou não os recursos 
destinados ao pagamento dos benefícios previdenciários dos regimes instituídos com 
fundamento no art. 40 da CF. 

O melhor entendimento parece ser o de que esses recursos não 
representam receitas próprias das pessoas jurídicas de direito público interno, mas 
apenas recursos que transitam pelos seus orçamentos, destinados à formação de 
reservas para o pagamento de benefícios aos segurados. A unidade gestora de 
previdência própria (§ 20 do art. 40 da CF), independente na forma de organização (com 
ou sem personalidade jurídica própria), é tão somente administradora dos recursos de 
interesse dos segurados do regime, portanto apenas gestora/administradora de recursos 
de terceiros. Um bom exemplo para ilustrar a impropriedade da tributação são os recursos 
recebidos a título de compensação pelos entes federados, tecnicamente um 
ressarcimento de despesa realizada. Não é lógico incluir tais receitas no orçamento geral 
do ente federativo recebedor da compensação para efeito de cálculo da contribuição para 
o Pasep, já que a despesa compensada refere a gasto que por direito não seria da 
responsabilidade do ente federativo tributado. 

Além do impacto financeiro, que atenta contra a sustentabilidade 
dos RPPS, a ausência de definição sobre a matéria tem causado divergência nos 
procedimentos adotados pelos entes federados que contam com regimes de previdência 
próprios, inclusive pela diversidade de interpretação das unidades da Secretaria da 
Receita Federal (RFB), tanto na orientação quanto na fiscalização. O fato acaba por gerar 
insegurança jurídica e, muitas vezes, a imposição de penalidades pelo órgão fiscalizador. 

Importante lembrar que, no passado, a própria Receita Federal do 
Brasil (RFB), na linha dos argumentos expostos, já atribuiu tratamento diferenciado às 
entidades fechadas e abertas de previdência complementar, ao estabelecer, na revogada 
Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, a exclusão dos valores de contribuições 
recebidas e rendimentos auferidos em aplicações financeiras da base de cálculo das 
contribuições para o PIS/Pasep. 

A revogação, ao que parece, teve o objetivo de desfazer situação 
contraditória: enquanto as entidades fechadas e abertas de previdência complementar 
recebiam tratamento mais favorável em relação ao PIS/Pasep, os fundos dos regimes 
próprios de previdência social dos entes federativos, custeados pelos pelo contribuinte, 
tinham (e ainda têm) a totalidade dos seus recursos compondo a base de cálculo do 
PIS/Pasep. Infelizmente, em vez de estender a regra mais benéfica aos entes federados, 
optou-se pela sua revogação da regra mais benéfica às entidades de previdência 
complementar. 
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Finalmente, em respeito à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), estimamos a renúncia de receita em R$ 
501,8 milhões; R$ 544,6 milhões e R$ 602,4 milhões, respectivamente para cada um dos 
três exercícios previstos no art. 14 da LRF. 

Certo de que a medida proposta representa significativo avanço, 
com reflexos positivos sobre os combalidos orçamentos dos entes federativos, pedimos o 
apoio dos colegas à aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Conversão da MPv nº 1.676-38, de 1998

Dispõe sobre as contribuições para os
Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, 
e dá outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 1.676-
38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 da 
Constituição e as Leis Complementares no 7, de 7 de setembro de 1970, e no 8, de 3 de 
dezembro de 1970. 

Art. 2o A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 
legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; 

II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação 
trabalhista e as fundações, com base na folha de salários; .(Revogado pela Medida 
Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das 
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

§ 1o As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 
mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às 
receitas decorrentes de operações praticadas com não associados. 

§ 2o Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à folha 
de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 3o Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 
autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União. 
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§ 4o Não se incluem, igualmente, na base de cálculo da contribuição das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, os recursos recebidos a título de repasse, 
oriundos do Orçamento Geral da União..(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, 
de 2001) 

§ 5o O disposto nos §§ 2o, 3o e 4o somente se aplica a partir de 1o de novembro de 1996. 

§ 6o A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 
PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 7o Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste artigo os valores de 
transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere 
com objeto definido. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013) 

... 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 
 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

... 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
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previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma 
dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados 
com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, 
na forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da 
lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
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§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos 
de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos 
termos definidos em leis complementares, os casos de servidores: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

I portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

II que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 1º, III, "a", para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 6.º As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão custeadas 
com recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores, na forma da lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do 
regime de previdência previsto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 15/12/98) 

§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual 
ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o 
servidor em atividade na data de seu falecimento, observado o disposto no § 3º. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
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201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado 
à data do óbito; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu 
o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 
excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e 
aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 
de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) (Vide 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 
inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como 
de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 
ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98) 

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 
titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o 
regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 
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§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 
regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 
cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 15 - Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as normas 
gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus respectivos servidores titulares de 
cargo efetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei 
de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos 
de benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 
publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 
1º, II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
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§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 
proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 
incapacitante. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

.. 

. LEI No 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999. 

Regulamento 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o 
Regime Geral de Previdência Social e os 
regimes de previdência dos servidores da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nos casos de contagem recíproca 
de tempo de contribuição para efeito de 
aposentadoria, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 
regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, 
obedecerá às disposições desta Lei. 

 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 19/06/2013. 
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